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INDICAÇÃO N.º 1003/2010 
(INDICA AO COMANDANTE DA 3ª CIA DO 16º BPM-I, FABRÍCIO MARCHI 
TIAGO, QUE JUNTAMENTE COM O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
MUNICIPAL, PROCURE UMA SOLUÇÃO PARA COIBIR O ABUSO DOS 
PEDESTRES QUE INTERROMPEM O TRÁFEGO DE VEÍCULOS NA RUA 
PERNAMBUCO, DEFRONTE À UNIFEV, MAIS PRECISAMENTE NO HORÁRIO 
NOTURNO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Comandante do 16º BPM-I, Capitão FABRÍCIO MARCHI TIAGO, para que juntamente 
com o Departamento de Trânsito Municipal realizem estudos no sentido procurar uma 
solução para coibir o abuso dos pedestres que interrompem o tráfego de veículos na Rua 
Pernambuco defronte a UNIFEV, mais precisamente no horário noturno. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de novembro de 2010. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal, bem como a 

Polícia Militar promover medidas que visem melhorar o fluxo de trânsito, coibir abusos, 
bem como garantir a segurança de veículos e pedestres nas vias públicas. 

Considerando que diversos condutores de veículos que passam pelo 
local no horário noturno nos procuraram nesta Egrégia Casa de Leis, onde nos relataram a 
dificuldade de se trafegar pela Rua Pernambuco no horário de aula da UNIFEV em razão 
dos universitários se aglomerarem todos no meio da via pública. 

Considerando que referido fato poderá prejudicar de certa forma 
algum tipo de serviço de emergência, no que tange ambulâncias ou até mesmo o resgate do 
Corpo de Bombeiros. 

Considerando que nesse sentido a garantia da segurança no trafego de 
veículos no período noturno naquele setor é de suma importância, o que requer a presença 
da Polícia Militar de forma mais maciça, até mesmo punindo os pedestres na forma como 
estabelece o Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Comandante do 16º BPM-I, Capitão FABRÍCIO MARCHI TIAGO, para 
que juntamente com o Departamento de Trânsito Municipal realizem estudos no sentido 
procurar uma solução para coibir o abuso dos pedestres que interrompem o tráfego de 
veículos na Rua Pernambuco defronte a UNIFEV, mais precisamente no horário noturno. 
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